
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador Ademir Pontini, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta 

a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ANDERSON BRAZ LOUREIRO e à senhora 

PAULA BRANDÃO, proprietários da empresa BRAZ SERVIÇOS GRÁFICOS, em 

reconhecimento à relevante trajetória empreendedora, ao compromisso com o 

desenvolvimento local e à significativa contribuição prestada à comunidade do bairro 

Cristóvão Colombo. 

 

Nascido e criado no bairro Cristóvão Colombo, Anderson Braz Loureiro iniciou sua 

trajetória empreendedora em 2007, quando decidiu instalar no próprio bairro o seu 

negócio, à época funcionando como Lan House. Com visão de futuro, espírito inovador 

e dedicação constante, o empreendimento foi se reinventando ao longo dos anos, 

migrando gradativamente para a área de serviços gráficos e comunicação visual. 

 

A história da Braz Serviços Gráficos é exemplo de empreendedorismo local, 

perseverança e amor pelo bairro, gerando trabalho, renda e contribuindo para o 

fortalecimento do comércio e da economia da região. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

Diante do exposto, esta Casa de Leis presta esta justa homenagem, manifestando 

aplausos e reconhecimento aos senhores Anderson Braz Loureiro e Paula Brandão, 

desejando-lhes contínuo sucesso e prosperidade. 

 

 

Vila Velha, ES, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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